
Município de Missai
ESTADo Do etnzyÁ

PORTARIA NO 152 DE 09 DE JULHO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7t4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

M u n c pa de lï;Jï ;lï:::L ïiï:ï,ïï ;ilï'I:i,ïJ:i:ï,::ï'il"^
28 de julho do corrente, para pafticipar do X)XIV Congresso Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde, com o tema "A saúde que queremos para o Brasil - o direito à

Saúde, a organização do Sistema e o Financiamento da Política de Saúde".

5 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 04 (quatro) diárias para a Secretária Municipat, para cobertura das

despesas.

$ 2o: A Secretária Municipal utilizará transporte aéreo como meio de transporte até

Belém - PA.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gnsr,rETE Do Pnereno MururqpAL DE MrssAr, 09 oe JULHo oe 2018.
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